
"Modifica o Anexo IV da Lei D.o 306, de
19 de setembro de 1979".

o Presidente da Câmara Municipal de Nova Igua
çu-RJ. Faço saber que a Câmara aprovou e eu pro
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0 _ Passa a ser da seguinte forma o Anexo
IV, da Lei n.o 306, de 19 de setembro de 1979:
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ANEXO IV

GRATIFICAÇÃO DOS ENCARGOS DE
DIRETORIA OU CHEFIA

Djretor de Gabinete (Gabinete do Presidente)
Diretor Geral ..................•...•........
Diretor do Controle Financeiro ....•.........
Chefe da Contabilidade ........•....•...•...
Chefe da Procuradoria .•....................
Chefe da Tesouraria .
Chefe do Serviço de Pessoal .
Chefe do Serviço de Expediente .
Chefe do Serviço de Plenário .
Chefe do Serviço de Atas .
Chefe do Arquivo .
Chefe do Almoxarifado .
Chefe da Portaria .
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Art. 2.° _ As despesas decorrentes com a presen
te Lei correrão por conta da verba própria do Orça
mento da Câmara Municipal de Nova 19uaçu.

Art. 3.° _ Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.0 de
janeiro de 1981.

Art. 4.° _ Revogam-se as disposições em sentido
contrário.

Câmara Municipal de Nova 19uaçu, 15 de janei
ro de 1981. _ Ricardo Meirelles Gaspar _ Presidente.


